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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 


Concl. em 3-11-05
** 

I

RECORRENTE: PAULO MANUEL TEIXEIRA PEREIRA, casado, jogador profissional de futebol, natural da freguesia de Paranhos, concelho do Porto, com domicílio profissional na sede da Associação Desportiva da Camacha, ao sítio da Igreja, freguesia da Camacha, concelho de Santa Cruz, Região Autónoma da Madeira.

Entidade Recorrida: CONSELHO DE JUSTIÇA (CJ) DA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE FUTEBOL (FPF), órgão da Federação Portuguesa de Futebol, pessoa colectiva privada, com sede na Praça da Alegria, nº 25, 1127-803 Lisboa.

PEDIDO: anulação do acórdão da Autoridade Recorrida, datado de 2.5.2002, proferido nos autos de recurso nº 452/CJ, que manteve a pena disciplinar de três meses de suspensão da actividade desportiva, aplicada pelo acórdão do Conselho de Disciplina (CD) da Federação Portuguesa de Futebol de 8.2.2002. 

FUNDAMENTOS invocados: 

A decisão impugnada é ilegal, porque no processo disciplinar:
- se desrespeitou o art. 21º-1 do e se violou o direito à defesa do arguido, ao nada se dizer e não realizar os exames complementares requeridos;

- não se concluiu pela culpa do arguido;

- ante as evidentes, fundadas e múltiplas dúvidas sobre a origem da nandrolona e a negação do recorrente, impunha-se a improcedência da acusação, em estrita observância do princípio da presunção de inocência do recorrente e do princípio in dubio pro reo.

Juntou documentos.

Não houve CONTESTAÇÃO.
A FPF juntou documentos, incluindo o p.a. instrutor.
Não houve necessidade de produção de prova não documental, nem de elaboração de questionário.

O A alegou a final.

O MP emitiu parecer final, opinando no sentido da improcedência do recurso contencioso.

As partes tiveram conhecimento deste parecer.

A instância apresenta-se válida e regular.

Cumpre agora ao Tribunal apreciar e decidir.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.1- FACTOS RELEVANTES PROVADOS    

1. O  ora recorrente foi notificado no dia 8.5.02 do acórdão da Autoridade Recorrida, datado de 2.5.2002 e proferido nos autos de recurso nº 452/CJ, o qual recurso fora interposto no âmbito do processo disciplinar nº 6.261 - documento junto nº 1. 

2. O órgão recorrido, através do indicado acórdão, julgou “totalmente improcedente o recurso interposto, mantendo-se a decisão recorrida” - cfr. doc. junto nº 1.

3. Ou seja, manteve a pena disciplinar de três meses de suspensão da actividade desportiva aplicada pelo acórdão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol de 8.2.2002 - cfr. doc. junto nº 1.

4. A Autoridade Recorrida assim entendeu, em suma, uma vez que:

-  “é à comissão técnica que compete a decisão de submeter ou não o praticante a exames complementares” e que não “o tendo decidido, nada mais pode fazer o recorrente”;
-  a decisão recorrida se “encontra devidamente fundamentada, não reconhecendo o acórdão recorrido as dúvidas que lhe aponta o recorrente, pelo que não havia lugar à aplicação do princípio in dubio pro reo”;
- “...o nosso legislador optou por uma definição de dopagem estritamente objectiva...”, bastando para “...o preenchimento da previsão legal – facti specie – (...) o uso de uma substância ou método incluindo nas listas aprovadas pelas organizações competentes”, razão pela qual “não são aplicáveis as normas gerais apontadas pelo recorrente”. – cfr. doc. junto nº 1.

5. Como resulta expressamente do relatório do acórdão recorrido, a Autoridade Recorrida considerou provados os seguintes factos:

“1- No dia 27 de Maio de 2001 realizou-se o jogo nº 002.299 do Campeonato Nacional da II Liga (época de 2000/2001), na Póvoa de Varzim), entre as equipas do “Varzim Sport Clube” e da “Associação Desportiva Ovarense”.

2- Nesse fogo, a Associação Desportiva Ovarense fez alinhar, entre outros, o jogador Paulo Manuel Teixeira pereira, detentor da licença federativa nº 411.689, o qual foi inscrito na ficha técnica sob o nº 29.

3- Com o propósito de realizar uma acção de controlo antidopagem fez o Conselho Nacional Antidopagem deslocar ao Estádio do Varzim, na Póvoa de Varzim, onde se iria disputar o jogo referido em 1, uma brigada médica, a fim de proceder à recolha de líquido orgânico (urina) dos Atletas dos dois Clubes intervenientes que viessem a cair em sorteio.

4- Quinze minutos antes do final do jogo, na presença de um delegado de cada um dos clubes, foi realizado pelo médico responsável da brigada um sorteio entre todos os jogadores inscritos nas fichas técnicas, a fim de sortear dois deles que iriam ser submetidos ao controlo;

5- De entre os jogadores sorteados o jogador arguido.

6- No final do encontro foi colhida uma amostra de urina dos jogadores seleccionados, sendo esse líquido colocado em dois recipientes designados A e B, que foram de imediato fechados  selados e codificados.

7- Enviadas para exame laboratorial, o Laboratório de Análises de Dopagem e Bioquímica de Lisboa, a amostra do jogador arguido revelou a existência da substância 19 – Norqandrosterona, numa concentração de 9, 23 ng/ml.

8- No dia 12 de Setembro de 2001, no mesmo laboratório teve lugar a contra-análise, utilizando-se para o efeito a amostra “B” 236679, a qual veio a confirmar o resultado positivo da 1ª análise: a existência de 19 – Norandrosterona, com um concentração superior a 2 ng/ml, na urina do jogador arguido.

9- A substância dopante está incluída nas Classes de substâncias interditas, da Lista das Classes de Substâncias e Métodos Interditos de 1 de Janeiro de 2000, conforme Cº nº 245 de 26 de Abril de 2001, ratificada pelo Conselho Nacional Antidopagem, na reunião ordinária de 18 de Julho de 2001, conforme C.O nº 56 de 22 de Agosto de 2001.”

6. Por carta registada com aviso de recepção, remetida à Associação Desportiva da Camacha, o Vice-Presidente Administrativo da Direcção da FPF, comunicou que “decidiu (...), com base em relações estabelecidas com o CNAD, não suspender na altura o jogador em causa...”, uma vez que “...não estão ainda esclarecidas séria duvidas sobre a origem desta substância...”  - v. documento junto nº 2 ou p. 94 do proc. disciplinar.

7. E, tendo em consideração que o Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) ordenara “...a instauração da suspensão preventiva e respectivo procedimento disciplinar ao jogador...” e as  “...especificidades e dúvidas que se suscitam relativamente apenas a esta substância especifica – nandrolona -..”, a FPF decidiu “conceder um prazo de 5 dias, a partir da recepção deste ofício, no sentido de ser, eventualmente, solicitada a realização de exames médicos complementares...”- cfr. doc. junto nº 2.

8. O recorrente, em 10-12-2001, no âmbito da sua defesa, requereu a realização daqueles exames complementares - cfr. doc. junto nº 4 (doc. aí junto sob o nº 5 ou p. 87 ss do proc. disciplinar)

9. No dia 5.11.02, o recorrente foi notificado da sua suspensão preventiva até ulterior decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol - documento junto nº 3.

10. Este órgão por deliberação de 9.11.01 ordenara a instauração de um processo disciplinar contra o recorrente e que teve o número 6.2621/DISC..

11. O recorrente foi notificado, por carta registada com aviso de recepção e datada de 26.11.01, do teor da acusação conta si deduzida - documento junto nº 4.

12. Ao libelo acusatório o recorrente apresentou a sua defesa, que nesta sede dá-se aqui por integralmente reproduzida - documento junto nº 5.

13. Na qual defesa o recorrente indicou testemunhas e requereu prazo para juntar aos autos os documentos a que aludiu no aí artigo 14º - cfr. doc. junto nº 5.

14. E, bem assim requereu a realização dos exames complementares “..que, por notificação e iniciativa da FPF, foi solicitado…”.- cfr. doc. junto nº 5.

15. Por carta registada com aviso de recepção, o recorrente foi notificado do acórdão do Conselho de Disciplina, proferido em 8.2.2002, cujo teor dá aqui por integralmente reproduzido.- documento junto nº 6.

16. E pelo qual aquele órgão federativo puniu-o na pena disciplinar de três meses de suspensão.- cfr. doc. junto nº 6.

17. Inconformado com a referida decisão, interpôs o ora recorrente recurso para a Autoridade Recorrida, tendo-o motivado conforme do próprio consta e que aqui se dá por integralmente reproduzido - documento junto nº 7.

18. Ao que se seguiu a prolação do acórdão da Autoridade Recorrida sob recurso e já referido.

19. Dirigentes da FPF manifestaram-se publicamente e por diversas vezes, nomeadamente quanto ao jogador e capitão da selecção Fernando Couto, a quem não foi instaurado qualquer processo disciplinar, por causa de tema igual (cfr. artigos 17º a 19º da defesa do recorrente).

20. Também a Comissão Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol Profissional dá conta dessa mesma situação, pelo que se alcança dos seus acórdãos de 25/01/2002, proferidos nos processos disciplinares ºs 16 e 17-01/02   e em que foram arguidos os jogadores Laelson e Marco Almeida.

21. Segundo K.J.S. DE COCK et al (“Detection and determination of anabolic steroids in nutritional supplements”, in Journal of Pharmaceutical and Biomedical Analysis 25 (2001), p. 843-852, cit. nos Acórdãos referidos)  no “…corpo humano a nandrolona e os seus metabolitos pode ter origem exógena ou endógena...” e esta última  “...é uma questão controversa na área do controlo antidopagem: em primeiro lugar, porque a sua detecção na urina se baseia na presença de dois metabolitos primários, nomeadamente 10-norandrosterona (19-NA) e 19-noretiocolanolona (19-NE); em segundo lugar, porque a administração oral em pequenas doses de 19-norandrostediona pode produzir metabolitos semelhantes na urina; em terceiro lugar, porque já foram registados casos de produção endógena da nandrolona em tecidos com maior capacidade de aromatase.”
22. Expressa o mesmo autor que “...a origem desses metabolitos de nandrolona em homens não sujeitos a tratamentos ainda não foi esclarecida. 

Por exemplo, DEBRUYCHERE registou os casos de três voluntários do sexo masculino com concentrações básicas de 19-NA na urina entre 9 a 37 ng/ml. Pesquisas realizadas em 1982 e 1988 mostraram que a nandrolona e os seus metabolitos existem naturalmente como intermediários durante a produção de compostos estrogénicos.

LE BIZEC publicou recentemente resultados de um estudo que mostram que em mais de 50% dos indivíduos testados a urina expelida continha 19-NA e 19-NE. No que diz respeito ao limite máximo imposto pelo COI (...), um trabalho de DEBRUYCHERE mostrou que 2ng por mililitro é uma desvalorização brutal da concentração dos metabolitos de nortestosterona que aparecem naturalmente na urina”.
23. Afirma, ainda, que DEBRUYCHERE concluiu que

- “mais do que 1% de todos os indivíduos testados ao longo do tempo produziram concentrações naturais de metabolitos de nortestosterona na urina acima dos 2 ng/ml”;

- “um indivíduo produziu amostra de urina com 37 ng/ml de metolitos de nortestosterona, 18,5 vezes maior que o nível indicado pelo COI”;

- “a concentração de metabolitos também não é constante ao longo do tempo, sendo afectada por estímulos exteriores...”, tendo LE BIZEC provado que “o exercício físico, levado a cabo antes da recolha das amostras, aumenta em 4 vezes a concentração de 19-NA na urina”.

24. LE BIZEC (“Evidence for the presence of endogenous 19-norandrosterone in human urine”, in Journal of Chromatography B 7234 (1999), p. 157-172, cit. nos ditos acórdãos) esclarece que “experiências conduzidas em atletas revelaram que a seguir a um prolongado e intenso esforço físico, a concentração de 19-NA pode aumentar 2 a 4 vezes mais. Ainda que tenham de ser levadas a cabo algumas pesquisas complementares para determinar o nível fisiológico máximo de 19-NA e de 19-NE, estes resultados deverão alterar consideravelmente a estratégia dos laboratórios de antidopagem”.

25. SIMON DAVIS (“Uma breve análise dos procedimentos de controle de dopagem por nandrolona”, Lawrence Berkeley National Laboratories, cit.), por seu turno,  assegura que

- a “nortestosterona (nandrolona) e os seus metabolitos podem ocorrer naturalmente em 50% de indivíduos comprovadamente não dopados”;
- “verificou-se que um máximo de 11% de indivíduos comprovadamente não dopados apresentavam concentrações de metabolitos de nortestosterona superiores a 2 ng/ por ml de urina”;

- factores externos como o exercício podem quadruplicar os metabolitos de nortestosterona nas amostras de urina (fornecidas por indivíduos comprovadamente não dopados);

- os memorandos internos do COI demonstram que os laboratórios acreditados por esta instituição têm conhecimento de que os metabolitos de nortestosterona ocorrem naturalmente na urina;

-  os actuais protocolos analíticos não levam em linha de conta a diluição dos metabolitos na urina, retirando todo o significado a qualquer medida de concentração relatada;

- a detecção de 19-norandrosterona e 19-noretiocolanolona deverá ser tratada do mesmo modo que um elevado rácio de testostereona/epitestosterona, havendo que proceder a uma investigação científica completa contemporânea para que uma amostra possa ser declarada positiva;

- o único método científico válido para determinar a origem de 19-norandrosterona e 19-noretiocolanolona é a medição do rácio dos metabolitos 13C/12C, permitindo assim fazer uma distinção entre os metabolitos resultantes da nortestosterona sintética ou endógena;

26. O Prof. FÉLIX DIAS CARVALHO (Departamento de Toxicologia da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, cit.), reitera que:

- “...ainda existem muitas dúvidas relativamente às causas do aparecimento de tais níveis...”;
- o “simples consumo de uma refeição de carne de porco, cujos níveis endógenos de nandrolona são da ordem dos microgramas/kg, pode originar níveis de metabolitos da nandrolona na urina da ordem dos 3,5 a 7,5 ng/ml”

27. E que quando exista “abuso intencional de nandrolona para se conseguir um efeito desejado na massa muscular os níveis urinários dos metabolitos da nandrolona não parecem deixar dúvidas:

- a simples ingestão de uma refeição de um suplementos nutricional com nandrolona pode originar níveis urinários dos seus metabolitos na ordem das dezenas de milhares de ng/ml durante vários horas (De Cock e colaboradores 2001)”;

- “os níveis urinários que têm sido encontrados em desportistas que consomem nandrolona de forma contínua, e das centenas a milhares de ng/ml (Kint e colaboradores, 1999)”;

- “uma vez que os jogadores de futebol se mantêm em competição  durante todo o ano, a utilização abusiva de nandrolona seria detectada em níveis que não deixariam quaisquer dúvidas se se procedesse a uma monitorização urinária regular”.

28. O próprio CNAD aprovou um protocolo sobre o “Perfil Endógeno de Metabolitos da Nandrolona – a influência do Exercício Físico” que visa “o estudo da influência do exercício físico no perfil endógeno dos metabolitos da Nandrolona em futebolistas Portugueses de alto rendimento”.

29. E que é justificado pela existência de diversos estudos científicos que “...demonstraram que o perfil endógeno dos metabolitos da Nandrolona pode ser influenciado pela prática  do exercício físico, com um aumento daqueles metabolitos após a sua realização” e que existem “...dúvidas em relação ao tipo e homogeneidade do padrão da resposta ao exercício físico do perfil endógeno de metabolitos da Nandrolona”

30. O recorrente nenhuma resposta obteve por parte dos órgãos da FPF no sentido da realização dos exames complementares.

31. E no decurso do processo disciplinar e apesar de ter sido uma diligência probatória requerida, os ditos exames não foram, pura e simplesmente, realizados.

32. Nem tão pouco, em momento algum, os órgãos de federativos, nomeadamente a Instrutora do processo disciplinar, procederam à elaboração de um relatório a submeter, por forma a que este pudesse deliberar sobre a existência ou não de dopagem.

33. No artigo 13º da acusação constava que o “...arguido incorporou a mencionada substância no seu organismo, com a finalidade de aumentar artificialmente e deslealmente o seu rendimento nas competições oficiais em que participa, nomeadamente no jogo identificado no ponto 1, bem sabendo que a sua actuação lhe estava vedada pela lei e pelos regulamentos desportivos”.- cfr. doc. junto nº 4.

34. Na deliberação do Conselho de Disciplina a esse propósito nada consta, antes aí se expressando que “não foi apurado o modo e em que circunstâncias foi a substancia ministrada ao jogador arguido” - cfr. doc. junto nº 6.

35. Expressão esta que nem sequer transitou para a deliberação recorrida - cfr. doc. junto nº 1.

FACTOS RELEVANTES NÃO PROVADOS 

inexistem. 

PROVA: a convicção deste tribunal singular assenta na falta de contestação e na documentação junta e atrás referida.
II.2- ENQUADRAMENTO JURÍDICO DOS FACTOS PROVADOS  

A
Das federações desportivas
As federações desportivas, inclusivamente a Federação Portuguesa de Futebol, são pessoas colectivas de direito privado e de utilidade pública.

O estatuto de utilidade pública desportiva atribui a uma federação desportiva, em exclusivo, a competência para o exercício, dentro do respectivo âmbito, de poderes de natureza pública, tendo tal natureza exclusivamente aqueles que os órgãos das federações exercem no âmbito da regulamentação e disciplina das competições desportivas, que sejam conferidos pela lei para a realização obrigatória de finalidades compreendidas nas atribuições do Estado e envolvam, perante terceiros, o desempenho de prerrogativas de autoridade ou a prestação de apoios ou serviços legalmente determinados (arts. 7 e 8.º do Decreto-Lei n.º 144/93, de 26 de Abril).

Nos termos do art.º 8.º do DL 144/93, de 26 de Abril, têm natureza pública os poderes das federações desportivas exercidos no âmbito da regulamentação e disciplina das competições desportivas, que sejam conferidos pela lei para a realização obrigatória de finalidades compreendidas nas atribuições do Estado e envolvam, perante terceiros, o desempenho de prerrogativas de autoridade ou a prestação de apoios ou serviços legalmente determinados.

B
Do poder disciplinar neste tipo de pessoas jurídicas
As federações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva devem dispor de regulamentos disciplinares com vista a sancionar a violação das regras de jogo ou da competição, bem como as demais regras desportivas, nomeadamente as relativas à ética desportiva.

São consideradas normas de defesa da ética desportiva as que visam sancionar a violência, a dopagem (a administração aos praticantes desportivos ou o uso por estes de classes farmacológicas de substâncias ou de métodos constantes das listas aprovadas pelas organizações desportivas nacionais e internacionais competentes) ou a corrupção, bem como todas as manifestações de perversão do fenómeno desportivo.
Como é lógico, resulta expresso do Regulamento Disciplinar da FPF o seguinte:

- Na determinação da responsabilidade disciplinar devem ser observados os princípios informadores vertidos no Código Penal (incluindo, portanto, o princípio de que não há infracção sem culpa do arguido);
- No procedimento disciplinar devem ser supletivamente observados os princípios informadores vertidos no Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Pública (incluindo, portanto, os princípios relativos ao respeito pelos direitos à defesa).

Dispõe ainda o artigo 2.º DL 112/99 de 3-8 (RDFD):
Princípios gerais

O regime disciplinar deve prever, designadamente, as seguintes matérias:

a) Tipificação das infracções como leves, graves e muito graves e determinação das correspondentes sanções;

b) Sujeição aos princípios da igualdade, irretroactividade e proporcionalidade da aplicação de sanções;

c) Exclusão das penas de irradiação ou de duração indeterminada;

d) Enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou agravem a responsabilidade do infractor, bem como os requisitos da extinção desta;

e) Exigência de processo disciplinar para a aplicação de sanções quando estejam em causa infracções qualificadas como muito graves e, em qualquer caso, quando a sanção a aplicar determine a suspensão de actividade por um período superior a um mês;

f) Consagração das garantias de defesa do arguido, designadamente exigindo que a acusação seja suficientemente esclarecedora dos factos determinantes do exercício do poder disciplinar e estabelecendo a obrigatoriedade de audiência do arguido nos casos em que seja necessária a instauração de processo disciplinar;

g) Garantia de recurso, seja ou não obrigatória a instauração de processo disciplinar.
No âmbito do processo disciplinar vigora o princípio da presunção da inocência do arguido. De facto, o arguido, em processo disciplinar tem direito a um “processo justo”, o que para, designadamente, pela aplicação de algumas das regras e princípios de defesa constitucionalmente estabelecidos para o processo penal como é o caso do princípio acolhido no nº 2 do art.º 32.º da CRP. 
O mencionado princípio tem como um dos seus princípios corolários a proibição de inversão do ónus da prova, em detrimento do arguido. Não impende sobre o arguido o ónus de reunir as provas indispensáveis para a decisão a proferir, em especial, em sede da comprovação dos factos que lhe são imputados (ónus que recai sobre a Administração). 
No caso de um “non liquet” em matéria probatória, no processo disciplinar, funciona o princípio “in dubio pro reo”.
A prova dos factos integrantes da infracção disciplinar cujo ónus impende sobre a entidade administrativa que exerce o poder disciplinar, através do instrutor do processo, tem de atingir um grau de certeza que permita desferir um juízo de censura baseado em provas convincentes para um apreciador arguto e experiente, de modo a ficar garantida a segurança na aplicação do direito sancionatório.
Em matéria disciplinar, os vícios do procedimento instrutório usualmente designados de nulidade insuprível podem ser invocados em relação ao acto final mesmo que deles tivesse anterior conhecimento o agente visado, mas não são nulidades do tipo mencionado nos artigo 133.º do CPA e determinam apenas a anulabilidade do acto.

É formalidade essencial toda aquela que está prevista na lei. A formalidade essencial degrada-se em mera irregularidade quando são atingidos os fins a que a mesma se destinava.

Constitui nulidade insuprível, por falta de audiência do arguido, a não inquirição de testemunhas por este oferecidas na sua defesa sobre os factos alegados. Mas, o instrutor pode recusar a inquirição de testemunhas quando considere suficientemente provados os factos alegados.
De acordo com o artigo 15.º do Decreto-Lei nº 183/97 de 26 de Julho (combate à dopagem no desporto), alterado pela Lei n.º 152/99 de 14 de Setembro, em relação aos praticantes desportivos, as consequências disciplinares do resultado positivo de um exame laboratorial efectuado no âmbito do controlo antidopagem são as seguintes: 

a) De 6 meses a 2 anos de suspensão da actividade desportiva, no caso de primeira infracção; 

b) De 2 a 4 anos de suspensão da actividade desportiva, no caso de segunda infracção; 

c) De 10 a 20 anos de suspensão da actividade desportiva, no caso de terceira infracção. 

C
Do direito à defesa em processo disciplinar e da elaboração de um relatório a submeter ao Conselho Nacional Antidopagem, que deliberará sobre a existência ou não de dopagem
O essencial do direito de defesa do arguido em processo disciplinar consubstancia-se na possibilidade de pronúncia sobre todos os elementos que relevem para a decisão, tanto no que concerne à matéria de facto como à matéria de direito, não podendo esse direito deixar de abranger, nomeadamente, a possibilidade de pronúncia sobre todos os elementos da matéria de facto desfavoráveis que sejam produzidos no processo, independentemente de eles ser ou não produzidos em diligências requeridas pelo arguido. 

O direito de defesa do arguido, visando uma defesa sem limitações, há-de abarcar não só a sua audição sobre todas as questões que possam ser lesivas dos seus direitos, como a realização de todas as diligências que se apresentem pertinentes para essa defesa.
É proibida a dopagem (a administração aos praticantes desportivos ou o uso por estes de classes farmacológicas de substâncias ou de métodos constantes das listas aprovadas pelas organizações desportivas nacionais e internacionais competentes) a todos os praticantes inscritos nas federações desportivas, dentro e fora das competições, bem como aos praticantes que participem em provas ou manifestações desportivas realizadas na via pública ou em recintos abertos ao público cuja utilização dependa de licença de autoridade pública. 

O controlo antidopagem consiste numa operação de recolha de líquido orgânico do praticante desportivo, simultaneamente guardado em dois recipientes, designados como A e B, para exame laboratorial. 

A operação de recolha é executada nos termos previstos no diploma referido no artigo 34.º e a ela assistirão, querendo, o médico ou delegado dos clubes a que pertençam os praticantes ou, na sua falta, quem estes indiquem para o efeito. 

À referida operação poderá ainda assistir, querendo, um representante da federação respectiva. 

O exame laboratorial compreende: 

a) A análise ao líquido orgânico contido no recipiente A (primeira análise); 

b) A análise ao líquido orgânico contido no recipiente B (segunda análise), quando o resultado da análise mencionada na alínea anterior indicie a suspeita da prática de dopagem; 

c) Outros exames complementares, a definir pela comissão técnica.

Está aqui em causa, sobretudo, o art. 21º-1 do Decreto-Lei nº 183/97 de 26 de Julho (combate à dopagem no desporto), alterado pela Lei n.º 152/99 de 14 de Setembro.

À altura dos factos em apreço era do seguinte teor:

Exames complementares

1 - Para além do disposto no artigo anterior, sempre que os indícios de positividade detectados possam ser atribuídos a causas fisiológicas ou patológicas, os resultados devem ser remetidos à comissão técnica prevista no n.º 5 do artigo 25.º, para elaboração de um relatório a submeter ao Conselho Nacional Antidopagem, que deliberará sobre a existência ou não de dopagem. 

2- Da intervenção da comissão técnica deve ser dado conhecimento à federação e ao praticante titular da amostra, o qual é obrigado a submeter-se aos exames que lhe forem determinados, incorrendo, caso não o faça, nas sanções cominadas para a recusa ao controlo antidopagem. 

3- Até à deliberação referida no n.º 1, todos os intervenientes devem manter a mais estrita confidencialidade. 

Em Setembro de 2002 (portanto, após este caso), o nº 1 foi alterado, para a seguinte redacção:

Sempre que o Laboratório de Análises de Dopagem e Bioquímica considere que os indícios de positividade detectados em análises podem ser atribuídos a causas fisiológicas ou patológicas, os resultados devem ser remetidos à comissão técnica prevista no n.º 5 do artigo 25.º, para realização de exames complementares e elaboração de um relatório a submeter ao Conselho Nacional Antidopagem, que deliberará sobra a existência, ou não, de dopagem. 

Portanto, parece evidente que a redacção em vigor ao tempo dos factos era diferente da actual. 
Assim, sempre que, objectivamente (!), os indícios de positividade detectados possam ser atribuídos a causas fisiológicas ou patológicas, os resultados devem ser remetidos à comissão técnica prevista no n.º 5 do artigo 25.º, para elaboração de um relatório a submeter ao Conselho Nacional Antidopagem, que deliberará sobre a existência ou não de dopagem.

Ora, como vimos em muitos factos provados, nesta matéria da nandrolona é uma correcta afirmação científica dizer-se que os indícios de positividade detectados podem ser atribuídos a causas fisiológicas ou patológicas. 
E não era à comissão técnica que competia, discricionariamente, o impulso de submeter ou não o praticante a exames complementares. Tal podia ser impulsionado, como foi, pelo arguido (parece-nos, aliás, que se pode ainda hoje requerer em sede de prova no exercício do direito de defesa).
Por isso, foi violado o cit. art. 21º-1. 
E mais: em casos como o presente, esta norma permitia concluir que a competência para decidir pela dopagem pertencia ao Conselho Nacional Antidopagem, que aqui não actuou.
Mais grave se torna a ilegalidade quando ela se integra no ilegal desrespeito pelo direito de defesa do arguido, o qual requereu os exames complementares como meio de prova a seu favor, no que foi ignorado, sem mais, pela FPF.
D
Da culpa na infracção de “dopagem”
Só é punível o facto praticado com dolo ou, nos casos especialmente previstos na lei, com negligência.

Diz-nos o artigo 5.º do DL cit.:

Tratamento médico dos praticantes 

1- Todos aqueles que actuem no âmbito do sistema desportivo, nomeadamente os profissionais de saúde, devem, no que concerne ao tratamento médico de praticantes desportivos, observar as seguintes regras:

a) Não recomendar, não prescrever nem administrar medicamentos que contenham substâncias dopantes, sempre que os mesmos possam ser substituídos por outros que as não contenham; 

b) Não recomendar, não prescrever nem colaborar na utilização de outros métodos considerados dopantes nos termos dos artigos anteriores; 

c) Se tal não for possível, em função do estado de saúde do praticante e dos produtos, substâncias ou métodos disponíveis para lhe acorrer, informar o praticante, a organização desportiva em que este esteja integrado e o Conselho Nacional Antidopagem de que o medicamento prescrito ou administrado contém substâncias consideradas dopantes ou de que foi aconselhada a utilização de um método de tratamento tido como dopante. 

2- O não cumprimento das obrigações prescritas no número anterior pelas entidades aí referidas não constitui, só por si, causa de exclusão da eventual culpa do praticante desportivo, sem prejuízo da responsabilidade penal, civil ou disciplinar em que aquelas incorrerem. 
Como se vê facilmente, este nº 2 confirma o óbvio: a aplicação plena do princípio da culpa, confirmado pelo RD-FPF cit..
O artigo 22.º dispõe:

Suspensão preventiva do praticante 

1 - O praticante em relação ao qual o resultado da primeira análise for positivo será suspenso preventivamente até decisão final do processo pela respectiva federação, salvo nos casos em que for determinada pela comissão técnica a realização de exames médicos complementares.

2- A suspensão preventiva referida no número anterior inibe o praticante de participar em competições desportivas oficiais e será levada em conta na decisão final do processo. 

Portanto, a imputação subjectiva (a título de dolo ou negligência) do facto (objectivamente) ilícito é algo de imperativo também aqui!
Não tem, pois, sentido dizer-se que a lei se contenta aqui com a mera ilicitude objectiva.
Ora, não havendo a imputação ao ora recorrente de qualquer ilicitude subjectiva (dolo ou negligência) e culpa (dolo ou negligência censuráveis), não existe a infracção disciplinar.
E
Do princípio in dubio pro reo («em dúvida sobre a prova dos factos, decide-se a favor do réu») 
Ante as evidentes, fundadas e múltiplas dúvidas científicas sobre a origem da nandrolona e ante a negação do recorrente, impunha-se a improcedência da acusação, em estrita observância do princípio da presunção de inocência do recorrente e do princípio in dubio pro reo.

F

Há, portanto, nulidade da deliberação do CJ-FPF, por desrespeito do princípio da culpa, do princípio da presunção de inocência do arguido e consequente ónus da prova a cargo do acusador, bem como do direito de o arguido ver apreciadas as provas por si propostas.
III- DECISÃO (v. arts. 202º ss, 209º e 212º CRP; 1º, 45º ss e 58º ss  ETAF)

Pelo exposto, julgo procedente este recurso e declaro nulo o acórdão do CJ da FPF, datado de 2.5.2002, proferido nos autos de recurso nº 452/CJ, que manteve a pena disciplinar de três meses de suspensão da actividade desportiva, aplicada ao ora recorrente pelo acórdão de 8.2.2002 do CD da FPF.
Custas a cargo do CJ-FPF (a FPF não tem útil. púb. administrativa); taxa de justiça: 1 UC; proc.: 30%.
*

R e n..

6.1.06
Paulo  H.  Pereira Gouveia 

( Palácio dos Cônsules - Rua da Conceição, 29-2º -  9050-026 Funchal

( 291 202590    Fax: 291 220914    Contribuinte nº 671001230

www.taf.mj.pt   E-mail: correio@funchal.taf.mj.pt
http://www.dgsi.pt/btaf/btaf.nsf?OpenDatabase


[image: image1.png]